
  Poder Legislativo de Peabiru
Estado do Paraná

Sede Lauro Waldemar Rogge

INDICAÇÃO N.º 37/2023

O Vereador  que  abaixo  subscreve,  com base  art.  146,  e  seguintes,  do

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do

Poder  Executivo  local,  indicando,  ao  mesmo,  que  determine  ações,  que  se

fizerem necessárias, visando a colocação de placas com a denominação das Ruas

do Residencial Donatti, que já estão devidamente aprovadas e nominadas por

meio da Lei Municipal n.º 1149/2017, de 22 de junho de 2017 e das Ruas do

Residencial  Donatti  II,  através  da  Lei  Municipal  nº  1523/2022,  de  08  de

dezembro de 2022.

JUSTIFICATIVA

Esta ação viria resolver o problema enfrentado pelos moradores daquela

localidade, principalmente na identificação das ruas pelos órgãos prestadores de

serviços públicos, e até mesmo de atividade privada. 

Esperamos contar com a compreensão do Ilustre Prefeito no que tange ao

atendimento de nosso pedido. 

 

Plenário Jurceu Sakuma, 27 de março de 2023.
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